
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 034/2014 

DÁ DENOMINAÇÀO À 1IiA 04 (QUA 	- O 
BAIRRO DOM BOSCO DE RUA ALOISIO 
FREDERICO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafiiete. por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica denominada RUA ALOISI() FREDERICO, a Rua 04 (quatro) do Bairro Dom 
Bosco. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, empresas 
de telelonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIl. DE 2014. 

VEREAPI' ARL(ii 	O RODRIGUÍS 

Á Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

-Q1LQÍL1 

À Comissão de Legislação Justiça 
e R''façào para Parecer. 

\ ComssáO e Seriço$ Pb1Ices1 jnstraçàO 
MunlCip8i PoIltCa Urbaila e Rural para Parecer 

Fr-e  dente 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro -- CEP 36.400-000 ConseIhei:o 1-,,t1iie1e - MG 
Fone (0**31)376itfl00_Fax(0**31)3769_8I03 



Câmara Municipal de Conselheiro 
- 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  050/2014 

Projeto de Lei n2  034/2014 

De autoria do Vereador Carlos Magno Rodrigues, o anexo Projeto de 

Lei Da denominação a Rua 04 (quatro) do Bairro Dom Bosco de Rua Aloisio 

Frederico. 

A proposta de lei não se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, e esacoiiipanhada de documentos de fis 03 

E oMatõrio. 

PARECER 

\ 	A ropsta em estudc se mis afigura revestida da condição de 

legalidade no que cflie competência (art. 13, VII, XIII), e quanto a iniciativa, 

que e concorrente (art. 49,XVIII), sendo os dispositivos relacionados pertencentes a 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Cãrnflra tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação fedéraieestadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe o 

art. 58. da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 

Ekec ti ti vo. 	 1 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 

Relativamente ao quesito mérito, prõnunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaietç - Cep 36.4b0-000. - C( (31) 3769-8100 - Telefax'3l-81O3 

e-mail: maracamaraconselheirolafaiete.mg.g0\I 	- Site: 



QUORUM 

, parigrfo único, do Regimento 

TÏJRNOS DE VOT 

rã ser submetidd a turno único de discussão e votação (art. 

OELHEIROrETÉo9 DE AI3RIL DE 2014. 

FGCT/ 

/ 

I(LÂ 	TÉLES 
- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681- 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça deve ser ouvida apenas a 

Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cpnselheiro Lafaiee - Cep 36.400000 - ( (31) 3769-8100 - Tetefax 3769-8103 

eLmail: camara@camaraconseIhei  rola fa1ete mg. gov. 	- Site: www.camaraconset hei rola faiete. mg. gov. br 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 

AO PROJETO DE LEI N°: 034/2014 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. EXPEDIE 
jo'j 1  

RELATÓRIO 
P r e$ i d Ei 

O Projeto de Lei n°: 034/2014, que "Dá denominação à Rua 04 (quatro) do 
Bairro Dom Bosco de Rua Aloísio Frederico", de autoria do vereador Carlos 
Magno Rodrigues, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua ju-
ridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89. meL 
S() 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às F. 
04/05, que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e cons-
titucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, no se insere nos ca- 

sos de iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se iiilre do inciso XIII, 

do art. 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lal'aiete/MG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas niwdcipuL, 
bem como regulamentar e fiscalizar sua utiliza çào. 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públi- 

cos para a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o 

eminente doutrinador constitucional ista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que consi ii iii 
elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precí-
pua a orientação da população. ((7: .JOSÉ A FONSO DA 
SILVA, "Direito Urbanística Brasileiro". Malheiros, 2. 
ed., p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices 

constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo convenien-
te e oportuna. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E R 
AO PROJETO DE LEI N°: 034/2014 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°. inciso 1, alínea "a". 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbi-
ce para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ NTURA CELE STI NO 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

ví' VERE OR PEi O ANTI 10 NDES LOUR. RO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaieie -- MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  034/2014. 
ÍE,

j&! EjÍ 

RELATÓRIO 

 

P r e si de ri t 

O Projeto de Lei n 034/2014, que "Dá denominação à Rua 04(quatro) do Bairro Bani 
Bosco de Rua Aloísio Frederico", de autoria do Vereador Carlos Magno Rodrigues, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAUL ERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANDRO .JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR LDR() AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lalete - MG. 
Fone (0**)'  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSËLHEJRO LAFALETE, AOS 
QUATRO DIAS D °  MÊS DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ R SÍRIO 
- Presi s- e da Câmara * 

VEREADORAN dNIosËVERINODE REZENDE LOBO 
1 Secretario da Câmara - 

Câmara MUnicipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 034/2014 

DÁ DENOMINAÇÀQ À RUA 04 (QUATRO) 
DO BAIRRO DOM BOSCO DE RIJA 
ALOISIO FREDERICO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica denominada RUA ALOISIO FREDERICO, a Rua 04 (quatro) do 
Bairro Dom Bosco. 

Art. 7 - O Executivo providenóiaráa colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação as concessionárias responsaveis pelo fornecimento dos serviços de agua 
e luz empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos 

Art 3 - Esta lei entra em vigor na data de sita publicação 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - CÇJ (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirõlafaiete.mg.gov.br  - Síte:'www. cama raconsel hei rolafaiete.mg.govbr 



Requrcnte. 
Ertcte:eç 

• Baiz:o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSEL-!E!RO LAFT\IETE 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEFIRA - CFJJTRc. 

CE? 36400-000 - CO3SELHEF:.: :JFArETE 

C.N.P.J.: 1.716.363/0O1-51 	:I:E: 31)376--2565 

CAWRA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIE: 

• UA ?tSSIS ANDRADE, 540 

• tENTRO 

CONSELHO LAFAIETE  

RE QUER I\r:; 

Pr:ocolc  

•)C5381/214 

CNF..T: 

 

1.36.314/00.:-:: 

	

Numero: 540 
	

Coinpl.: 

C.E.P. ;36.?.-.) 

	

U f : MG 
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FICIO N/ 276/2014 	PROJETOS DE LEI 

• r: d 	riteressado, registramos sua s:.icitação =forme acima. 

o aConurar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

1. através do telefone (3i)3769-C:. 

1) 

.trega/Resoosta. Disponivel:/, 

Matricula.: O 

ome 	 VALERIA CRISTINA :1ALHO 

R 013E/  '1,c,j•i, 

odoh9 

1 

Em 1)/0/2014 

Protoco1isu 



0 
"1 

de ' Imeida Cerqueira Neto 
efeito Municipal 

u,z Antonio ezxeira Andrade 
Procurador Geral 

GOVERNO DO MIJNICJPIO DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ  5.6319  DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 04 
(QUATRO) DO BAIRRO DOM 
BOSCO DE RUA ALOISIO 
FREDERICO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada RUA ALOISIO FREDERICO, a Rua 04 (quatro) 
do Bairro Dom Bosco. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2014. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL 034/2014 


